
Dispositivo 

O artigo 10. o do Regulamento (CE) n. o 178/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2002, que determina os 
princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade 
Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos 
em matéria de segurança dos géneros alimentícios, deve ser interpretado 
no sentido de que não é suscetível de constituir obstáculo a uma 
regulamentação nacional que permite uma informação aos cidadãos 
que mencione o nome do género alimentício e o da empresa sob 
cujo nome ou denominação comercial o género foi fabricado, proces
sado ou distribuído, numa situação em que esse género, embora não 
seja prejudicial para a saúde, é impróprio para consumo humano. O 
artigo 17. o , n. o 2, segundo parágrafo, do referido regulamento deve ser 
interpretado no sentido de que permite que, em circunstâncias como as 
do processo principal, as autoridades nacionais comuniquem essa in
formação aos cidadãos, observando as exigências do artigo 7. o do 
Regulamento (CE) n. o 882/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 29 de abril de 2004, relativo aos controlos oficiais realizados 
para assegurar a verificação do cumprimento da legislação relativa aos 
alimentos para animais e aos géneros alimentícios e das normas 
relativas à saúde e ao bem-estar dos animais. 

( 1 ) JO C 98, de 31.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 11 de 
abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Land Berlin/Ellen 
Mirjam Sapir, Michael J Busse, Mirjam M Birgansky, 

Gideon Rumney, Benjamin Ben-Zadok, Hedda Brown 

(Processo C-645/11) ( 1 ) 

[«Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Artigos 1. o , n. o 1, e 6. o , 
ponto 1 — Conceito de “matéria civil e comercial” — Paga
mento indevidamente efetuado por uma entidade estatal — 
Pedido de restituição do pagamento num processo judicial — 
Determinação do foro em caso de conexão — Nexo estreito 
entre os pedidos — Demandado domiciliado num Estado 

terceiro»] 

(2013/C 156/16) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Land Berlin 

Recorridos: Ellen Mirjam Sapir, Michael J Busse, Mirjam M Bi
rgansky, Gideon Rumney, Benjamin Ben-Zadok, Hedda Brown 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação dos artigos 1. o , n. o 1 e 6. o , ponto 1, do Regulamento (CE) 
n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo 

à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de 
decisões em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1) — 
Conceito de «matéria civil e comercial» — Inclusão ou não de 
uma ação para repetição do indevido relativa a um pagamento 
efetuado indevidamente por uma entidade estatal no âmbito de 
um procedimento administrativo destinado ao ressarcimento de 
danos causados pelo regime nazi 

Dispositivo 

1. O artigo 1. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do 
Conselho, de 22 de dezembro de 2000, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria 
civil e comercial, deve ser interpretado no sentido de que o conceito 
de «matéria civil e comercial» abrange uma ação para repetição do 
indevido no caso em que um organismo público, tendo sido in
timado, por uma autoridade criada por uma lei que fixa indem
nizações pelas perseguições exercidas por um regime totalitário, a 
pagar a uma pessoa lesada, a título de reparação, uma parte do 
produto proveniente da venda de um imóvel, lhe pagou, por lapso, 
a totalidade do preço da venda e pede, em seguida, em juízo a 
repetição do indevido. 

2. O artigo 6. o , ponto 1, do Regulamento n. o 44/2001 deve ser 
interpretado no sentido de que existe um nexo estreito, na aceção 
desta disposição, entre os pedidos formulados contra vários deman
dados domiciliados no território de outros Estados-Membros, no 
caso de eles, em circunstâncias como as do processo principal, 
invocarem direitos de reparação mais amplos, sobre os quais é 
necessário decidir de modo uniforme. 

3. O artigo 6. o , ponto 1, do Regulamento n. o 44/2001 deve ser 
interpretado no sentido de que não se destina a ser aplicado a 
demandados que não têm domicílio no território de um Estado- 
-Membro quando são citados no âmbito de uma ação intentada 
contra diversos demandados, entre os quais se encontram igual
mente pessoas domiciliadas na União. 

( 1 ) JO C 80, de 17.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 11 de 
abril de 2013 — Mindo Srl/Comissão Europeia 

(Processo C-652/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Concorrência — 
Acordos, decisões e práticas concertadas — Mercado italiano 
da compra e da primeira transformação do tabaco em rama — 
Pagamento da coima pelo codevedor solidário — Interesse em 

agir — Ónus da prova) 

(2013/C 156/17) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Mindo Srl (representantes: G. Mastrantonio, C. Osti e 
A. Prastaro, avvocati)
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Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: N. 
Khan e L. Malferrari, agentes, assistidos por F. Ruggeri Laderchi 
e R. Nazzini, avvocati) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Terceira Sec
ção), de 5 de outubro de 2011, Mindo/Comissão (T-19/06), 
através do qual o Tribunal Geral declarou que não havia lugar 
à apreciação do mérito de um pedido de anulação parcial da 
Decisão da Comissão C(2005) 4012 final, de 20 de outubro de 
2005, relativa a um procedimento de aplicação do artigo 81. o 
do Tratado CE (processo COMP/C-38.281/B.2 — Tabaco em 
rama — Itália), respeitante a acordos, decisões e práticas con
certadas para fixação dos preços pagos aos produtores e outros 
intermediários e repartição dos fornecedores no mercado ita
liano do tabaco em rama, bem como de anulação ou redução 
da coima aplicada à recorrente — Recorrente alvo de um pro
cesso de insolvência em curso — Desaparecimento do interesse 
em agir 

Dispositivo 

1. É anulado o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 5 
de outubro de 2011, Mindo/Comissão (T-19/06). 

2. O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia. 

3. Reserva se para final a decisão quanto às despesas. 

( 1 ) JO C 49 de 18.2.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
21 de março de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Högsta förvaltningsdomstolen — Suécia) — Skatteverket/ 

PFC Clinic AB 

(Processo C-91/12) ( 1 ) 

(IVA — Diretiva 2006/112/CE — Isenções — Artigo 132. o , 
n. o 1, alíneas b) e c) — Hospitalização e assistência médica, 
bem como as operações com elas estreitamente relacionadas — 
Prestações de serviços de assistência efetuadas no âmbito do 
exercício de profissões médicas e paramédicas — Serviços que 
consistem na realização de atos cirúrgicos e de tratamentos de 
natureza estética — Intervenções de natureza puramente 

cosmética resultantes unicamente da vontade do paciente) 

(2013/C 156/18) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta förvaltningsdomstolen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Skatteverket 

Recorrida: PFC Clinic AB 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Högsta förvaltningsdomstolen 
— Interpretação do artigo 132. o , n. o 1, alíneas b) e c), da 
diretiva 2006/112 do Conselho, de 28 de novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescen
tado — Dedução do imposto pago a montante — Prestação de 
serviços de cirurgia estética de tipo cosmético e de tipo recons
trutivo — Pertinência ou não do objetivo da operação ou do 
tratamento 

Dispositivo 

O artigo 132. o , n. o 1, alíneas b) e c), da Diretiva 2006/112/CE do 
Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de 
que: 

— prestações de serviços como as que estão em causa no processo 
principal, que consistem em operações estéticas e tratamentos de 
natureza estética, estão abrangidas pelos conceitos de «assistência 
médica» ou de «serviços de assistência», na aceção desse n. o 1, 
alíneas b) e c), quando essas prestações têm como finalidade 
diagnosticar, tratar ou curar doenças ou anomalias de saúde ou 
proteger, manter ou restabelecer a saúde das pessoas; 

— as simples conceções subjetivas que a pessoa que se submete a uma 
intervenção de natureza estética tem da mesma não são, em si 
mesmas, determinantes para a apreciação da questão de saber se 
esta intervenção tem uma finalidade terapêutica; 

— as circunstâncias de prestações como as que estão em causa no 
processo principal serem fornecidas ou efetuadas por um membro 
do corpo médico habilitado, ou de a finalidade dessas prestações 
ser determinada por esse profissional, são suscetíveis de influenciar 
a apreciação da questão de saber se intervenções como as que estão 
em causa no processo principal estão abrangidas pelos conceitos de 
«assistência médica» ou de «serviços de assistência», na aceção, 
respetivamente, do artigo 132. o , n. o 1, alínea b), da Diretiva 
2006/112 e do artigo 132. o , n. o 1, alínea c), desta diretiva; e, 

— para apreciar se prestações de serviços como as que estão em causa 
no processo principal estão isentas do imposto sobre o valor acres
centado nos termos do artigo 132. o , n. o 1, alíneas b) ou c), da 
Diretiva 2006/112, há que ter em conta todas as exigências 
previstas nesse n. o 1, alíneas b) ou c), bem como outras disposições 
pertinentes do título IX, capítulos 1 e 2, desta diretiva, tais como, 
no que se refere ao artigo 132. o , n. o 1, alínea b), da referida 
diretiva, os artigos 131. o , 133. o e 134. o da mesma. 

( 1 ) JO C 118, de 21.4.2012.
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